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EDITAL 

N.º de Registo 178  Data 25/11/2019  Processo 2019/150.10.700/19  
 

 

António Luís Fernandes Mendes, Presidente da Assembleia Municipal de Constância: torna público, 

o teor integral da Moção subscrita e apresentada pela Deputada Municipal do MIC-Movimento 

Independentes por Constância, em sessão ordinária realizada no dia 22 de novembro de 2019, nos 

termos e para efeitos do Artigo 37.º do Regimento desta Assembleia.--------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------MOÇÃO--------------------------------------------------------------- 

------------------------------------“Movimento Independentes por Constância (MIC)---------------------------------- 

----------------------------------------------------Pela defesa do Rio Tejo---------------------------------------------------- 

Considerando que:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- o rio Tejo é um rio que atravessa o Concelho de Constância------------------------------------------------------ 

- os caudais, reduzidos no rio Tejo agravam a intensidade da poluição das suas águas e o Concelho 

de Constância sai diretamente afetado------------------------------------------------------------------------------------ 

- a destruição de todo o ecossistema do leito do rio Tejo tem impacto ambiental negativo e aniquila o 

sustento de populações ribeirinhas que sempre viveram com os rios e dos rios-------------------------------

- o rio Tejo tem uma importância capital no âmbito ecológico, na proteção da biodiversidade e na vida 

dos Constancienses------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelos factos expostos e ao abrigo da alínea e) Art 51.º e alínea b) Art 53.º do Regimento da Câmara 

Municipal de Constância, o MIC propõe:---------------------------------------------------------------------------------- 

a) Sejam adotadas medidas para o cumprimento da “Diretiva Quadro da Água”.------------------------------ 

b) Ordenar e quantificar um regime de caudais ecológicos diários, semanais e mensais baseados, 

nos Planos da Bacia Hidrográfica do Tejo e na Convenção de Albufeira.----------------------------------------- 

c) Sejam apresentadas ao Município de Constância todas as informações sobre os estudos que são 

realizados para a preservação e manutenção dos caudais da Bacia do Tejo.----------------------------------- 

d) Seja realizada rigorosa fiscalização contra a poluição no rio Tejo e seus afluentes.----------------------- 

e) Que o Ministério do Ambiente equacione a possibilidade de ser encontrada alternativa para a 

gestão dos afluentes das indústrias, no sentido de reduzir a carga poluente no rio Tejo.-------------------- 

O MIC pretende que se envie a presente Moção:----------------------------------------------------------------------- 

- Aos Municípios de Abrantes, Vila Nova da Barquinha, Chamusca, Golegã e Mação------------------------ 
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- Aos grupos parlamentares da Assembleia da República------------------------------------------------------------ 

- Ao Ministro do Ambiente----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- À Agência Portuguesa do Ambiente--------------------------------------------------------------------------------------- 

- À Inspecção Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAMAOT)-- 

- À Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT)---- 

A Vogal da Assembleia Municipal de Constância.----------------------------------------------------------------------- 

Carmen G. Silva”-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. 

 

Paços do Município de Constância. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 
2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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